
ESTADO DO MARANHAO 
FUN D O  M U N IQ P A L DE SAÚDE 

C N  J J . ;  10^389/0001-06
ORDEM DE FORWECIMEWTO N« 01/20120

Fundo Muntdpal de Saúde, inscrita no CGC n« 10.432.389/OOOl-Ofi, «ItuMla na Rua Projetada s/n,
Bairro S9o Francisco, nesta cidade, representada neste ato pela Senhora Secretára Karen Cynthla S. • Silva Borges 
solicita o fornecimento dos materiais especificados neste documento, objeto do Dispensa N* 026/2020 
Contrato Admtnistratlvo n« 2020180S-0841/202(H)2 datado de 18 de maio de 2020.
Empresa: DIDÁTICA COMEROAL LTDA - CNPJ 12.833.716/0001-59

1. DO OBJETO
FORNEaMENTO DE EPI COVIDl»

DESCRIÇÀO UND V.UNIT. V. TOTAL

1
Máscara de proteção facial teve confortável e 
segura, em material resistente para ser utilizado 
como equipamento de proteção Individual.

Ui 500 13,40 6.700,00

1 TOTAL GERAL................... 6.700,00

Z. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1 - Os materiais supramendonados serSo recebidos pelo setor competente da Secretaria Munklpal de 
Saúde, mediante a apresentacSo da Nota Fiscal, bem como as Certidões abaixo citadas e cópia
deste documento pelo fornecedor, no praio de até 05 (dnco) dias.

* CertIdSo de Regularidade para com FGTS;
* Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
* Certidão Negativa de Débitos Estadual;
* Certid3o Negativa da Dfvida Ativa do Estado;
* CertldSo Negativa Munidpal.

2.2 - O fornecedor ficará obrigado a trocar, os seus materiais e/ou similares que vierem a ser recusado, sendo 
que o recebimento n3o importará a sua aceltaçSo.

3. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

3.1 -  O valor desta Ordem de Fornecimento é de R$ 6.700,00 (Seis Mll e Setecentos Reais)

3.2 - O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA
após a entrega do material, acompanhado da Nota Fiscal, com o atestado pelo setor competente diretamente 
conta corrente indicada pelo fornecedor.

3.3 - Na existência de erros, a Secretaria Municipal de Saúde devolverá a fatura ao fornecedor dentro 
do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

4 .o a v i g £n c ia

4.1'  A presente autorização entrará em vigor na data de sua assinatura, e findar-se-á no ato dç^gam ento. 

S. DISPOSIÇÕES FINAIS q
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